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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N2 . 023, de 1 2 DE JUNHO DE 1.993. -

=Autori za o func i onamento da "Feira Livre " 
e do nprodu tor tt, no MunicÍ pi o e dá outras 
provid~ ncias=. 

DR . S~RGIO VILELA PINTO , Prefeito Munici 
pal de Espíri to Santo do Turvo , Estado de São raulo , 

DECRETA : 

Arti go 12 - Fica autorizado o funcionamen
to da "Feira Livre " e "Feira do Produtor", no munic Í pio de Espí

r i to Santo do Turvo . 

Artigo 22 - As feiras de que trata o Arti

go anterior, funcionárá todos os domingos, nos horários compreen 

di dos entre ~s 6 : 00 ~s 12 : 00 horas , na Rua Jos~ Afonso Nascimen

to , nesta cidade . 

Artigo 32 - Os interessados em participar 
,v 

das feiras deverao estar inscritos junto a Secretaria Municipal 

de Agri cultura e Mei o Ambiente , isentos de quaisquer ônus. 
,.., 

Parágrafo Único - Os interessados 

responsáveis pelos produtos comerciali zados . 

serao 

Artigo 42 - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrári 

Regietre- se e Publique- se . 
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